INDICAÇÃO
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
Determinar a Secretaria de Planejamento junto com a Secretaria Agropecuária e Meio Ambiente; Industria, Comércio e Turismo e Departamento de Cultura, promovam estudos de viabilidade para a instalação de uma Feira Municipal Itinerante em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A feira livre itinerante proporcionaria um espaço adicional para a comercialização de produtos artesanais, alimentos frescos e outros itens produzidos pelos artesãos, agricultores familiares e vendedores ambulantes. Essa diversificação de opções de compra estimularia o consumo local, fortalecendo a economia da região. Seria uma excelente oportunidade para os artistas locais exporem e venderem suas obras, como pinturas, esculturas, artesanato e outras manifestações culturais como a música local.

Valorizar os talentos da comunidade contribuiria para o desenvolvimento cultural e a identidade do município. A presença de agricultores familiares na feira ofereceria produtos frescos, orgânicos e saudáveis aos moradores. Isso incentivaria hábitos alimentares mais nutritivos e sustentáveis.

Um ponto de encontro para os cidadãos, promovendo a convivência e a troca de experiências. Além das compras, os visitantes poderiam desfrutar de momentos de lazer, como apresentações culturais e atividades recreativas.

Com a feira itinerante, os moradores teriam acesso a uma variedade maior de produtos, ampliando suas opções de escolha. Isso beneficiaria tanto os consumidores quanto os produtores locais. 
Contamos, pois, com a análise e atendimento desta Indicação por parte da Secretaria Municipal de Obras em conjunto com a Secretaria de Planejamento, para tanto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2024.

Claudio Schutz
Vereador - PSDB
